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    Canela, 19 de abril de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 37/2018.

Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de trinta dias, o Projeto de Lei nº 37/2018, que “Dá nova estruturação ao Conselho Municipal de Assistência Social.”

Tal alteração da legislação vigente faz-se necessária para adequação ao estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que em seu parágrafo 4º do artigo 17, define como devem ser estruturados os Conselhos Municipais, através de lei específica, assim como sua natureza, finalidade, e competência; o artigo 16 da LOAS estabelece que os Conselhos são instâncias deliberativas do SUAS, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil.

Segue cópia Resolução nº 10/2017, do CMAS que aprova a minuta apresentada.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 37, DE 19 DE ABRIL DE 2018.
Dá nova estruturação ao Conselho Municipal de Assistência Social.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, criado pela Lei Municipal nº 1.505, de 3 de junho de 1997, com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 1.967, de 15 de abril de 2003, e Lei Municipal nº 3.126, de 12 de julho de 2011, passa a vigorar nos termos da presente Lei.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é instância colegiada de caráter permanente entre o governo e sociedade civil, com poder normativo, deliberativo e controlador da política de assistência social do Município de Canela.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I – deliberar sobre as prioridades da política de assistência social;

II – estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Assistência para o Município de Canela, aprovando o plano, programas, projetos e a Política Municipal de Assistência Social;

III – atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política de assistência social;

IV – propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos;

V – deliberar sobre o Fundo Municipal de Assistência Social;

VI – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada de assistência social;

VII – fixar normas e efetuar o registro de entidades não governamentais de assistência social, mediante critérios estabelecidos em resolução;

VIII – efetuar a inscrição e aprovar os programas de assistência social das organizações não governamentais e dos órgãos governamentais;

IX – acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população, pelos órgãos ou entidades públicas e privadas de assistência social no município;

X – cancelar o registro das entidades assistenciais que incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos que lhe forem repassados por órgãos públicos e não obedecerem aos princípios e diretrizes da Lei Federal nº 8.742/1993 e desta Lei.

XI – articular-se com as instâncias deliberativas do Município, tendo em vista a organicidade da política de assistência social com as demais políticas setoriais para a integração das ações;

XII – deliberar sobre a transferência de recursos financeiros às entidades não governamentais de assistência social;

XIII – emitir parecer sobre o Orçamento Municipal destinado à assistência social;

XIV – incentivar a realização de estudos e pesquisas na área, sugerindo medidas de prevenção, controle e avaliação;

XV – elaborar e deliberar sobre seu regimento interno;

XVI – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por lei;

XVII – convocar ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social ou fórum equivalente, que terá a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema descentralizado e participativo de Assistência Social;

XVIII – divulgar no Município, todas as suas resoluções, bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência Social, aprovadas;

XIX – aprovar critérios de qualidade para o funcionamento de serviços de assistência social, públicos e privados, no âmbito municipal;

XX – apreciar e aprovar critérios para a elaboração de contratos ou convênios entre o setor público e as entidades privadas, que prestam serviços de assistência social no âmbito municipal, bem como a celebração dos mesmos;

XXI – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo da assistência social;

XXII – aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais;

XXIII – acompanhar e avaliar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos, serviços e benefícios aprovados;

XXIV – examinar denúncias relativas à área de assistência social e encaminhá-las ao Ministério Público quando necessário;

XXV – acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal;

XXVI – acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas sociais para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

XXVI – acompanhar a oferta por parte do governo local dos serviços necessários para a realização das condicionalidades vinculadas ao Programa Bolsa Família, previstas no art. 3º da Lei Federal nº 10.836/2004;

XXVIII – estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal;

XXIX – exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º O CMAS, composto por 12 membros titulares e respectivos suplentes, representantes do governo e da sociedade civil, terá a seguinte composição:

I – seis representantes do governo municipal:
a) representante da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação;
b) representante da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura;
c) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana;
d) representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer;
e) representante da Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico;
f) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
II – seis representantes da Sociedade Civil:
a) representantes de usuários ou representantes de defesa de Direitos dos Usuários de Assistência Social, no âmbito Municipal;
b) representantes de entidades prestadoras de serviços na área de Assistência Social, no âmbito Municipal.
c) representantes dos Trabalhadores do SUAS.
§ 1º Os representantes da Sociedade Civil, serão eleitos em fórum próprio e/ou fórum único, sob a fiscalização do Ministério Público. 
§ 2º Os representantes de usuários da Assistência Social, poderão ser indicados para participação no Fórum das Entidades, através de ofício da Instituição que frequentam, devendo contar em quais atividades há participação e tempo de vínculo. 
§ 3º Os representantes dos Trabalhadores do SUAS poderão ser indicados para participação no Fórum de Entidades através de ofício de indicação da Instituição em que atuam, devendo contar vínculo e tempo de atuação. 
§ 4º Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada de uma dada categoria, admitir-se-á, provisoriamente e excepcionalmente, enquanto novas entidades e ou representantes surjam, que o CMAS preencha as vagas de titular e suplente com representantes da mesma Entidade.
§ 5º Quando não houver inscrição de participação no Fórum das Entidades, de uma dada categoria, admitir-se-á, provisoriamente e excepcionalmente, enquanto novas entidades e ou representantes surjam, que o CMAS preencha as vagas de titular e suplente com representantes de outra categoria da Sociedade Civil, podendo haver mais de um representante da mesma categoria no CMAS.
Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito.
Art. 5º A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas seguintes disposições:
I – o exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não será remunerado;
II – os Conselheiros e/ou entidades representadas serão excluídas do CMAS e substituídos pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a três reuniões consecutivas ou cinco reuniões intercaladas;
III – os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante solicitação, da entidade ou da autoridade responsável, apresentada ao Prefeito Municipal, para completar mandato em vigência;
IV – cada membro do CMAS terá direito a um único voto na sessão plenária;
V – as decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções.
Art. 6º São representantes da sociedade civil, as organizações de usuários, as entidades não governamentais prestadoras de serviços assistenciais e as entidades representativas das categorias profissionais do setor.
§ 1º Considera-se entidade de organização de usuários, aquela com atuação municipal que congrega e representa os interesses dos segmentos previstos na Lei Federal nº 8.742/1993 – crianças, adolescentes, idosos, família e pessoas portadoras de deficiência.
§ 2º Considera-se entidade não governamental prestadora de serviços assistenciais com atuação municipal, aquela que presta, sem fins lucrativos, atendimento assistencial específico ou assessoria aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742/1993.
§ 3º Considera-se categoria profissional do setor, a entidade e/ou profissional que atua na rede de Assistência Social, no âmbito Municipal. 
Art. 7º O processo de eleição das entidades representantes da sociedade civil, relacionado nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II, do artigo 3º, desta Lei, reger-se-á pelas seguintes normas:
I – realizado em fórum próprio, especialmente convocado para tal fim, com todas as entidades que votarão e concorrerão exclusivamente na classe da entidade que representam;
II – somente poderão exercer o direito de voto e concorrer ao pleito, as entidades que atenderem os requisitos do art. 6º, desta Lei, regularmente inscritas junto ao Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS para este fim;
III – o voto será secreto, por entidade, que indicará, quando da inscrição, o responsável para proceder à votação.
IV – o fórum referido no inciso I envolverá seis unidades suplentes, para assumirem em caso de desistência ou em atendimento a situação descrita no artigo 5º.
SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8º O mandato do Conselho terá a duração de 2 (dois) anos, sendo permitida a recondução para mais um mandato.
Art. 9º O CMAS escolherá, entre seus membros, uma diretoria executiva, bem como poderá prever, no seu Regimento Interno, outras estruturas de funcionamento.
Art. 10. O órgão municipal responsável pela política municipal de assistência social dará suporte administrativo e técnico ao CMAS.
Art. 11. As decisões do CMAS serão substanciadas em resoluções e divulgadas.
Art. 12. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social através da comissão eleita entre seus membros, coordenar o processo de eleição do primeiro mandato dos representantes da sociedade civil para o CMAS.
Art. 13. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.126, de 12 de julho de 2011.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO N° 10/2017

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, em reunido realizada em 17 de *
novembro de 2017, dentro de suas atribuigdes conferidas pela lei Municipal n° 3.126 de
12 de julho de 2011.

RESOLVE:

APROVAR, a minuta de Lei Municipal que "Da nova estruturagdo ao Conselho
Municipal de Assisténcia Social" ,do Conselho Municipal de Assisténcia social.

Maicon Rogério Moura
Presidente do Conselho Municipal
de Assisténcia Social de Canela





Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95.680-000  Fone: 054 3282 4077  www.canela.rs.gov.br

